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CONVITE Nº 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2020 

 

O Município de Luís Eduardo Magalhães, através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria nº 052/2019, torna público pelo presente CONVITE, do 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n° 8.666/1993 e legislação 

pertinente, que serão recebidos os envelopes contendo a documentação de habilitação e a 

proposta de preços na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua José Ramos de Anchieta, nº 

225, Bairro Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães - Bahia, no dia 31 DE JANEIRO DE 

2020, ÁS 08:00 HORAS, quando será dado início à sessão do Convite para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 

ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE FECHAMENTO  

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS LOCALIZADS NOS LOTEAMENTOS SOL DO 

CERRADO E VISTA ALEGRE, tudo conforme regras específicas deste edital e dos anexos 

que o acompanham, documentos estes e demais informações disponíveis junto à Comissão 

Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua José Ramos de 

Anchieta, nº 225, Bairro Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães - Bahia, de segunda a 

sexta-feira das 08h às 12h e das 14h às 18h.  

 

1 - DO OBJETO  

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE FECHAMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

LOCALIZADS NOS LOTEAMENTOS SOL DO CERRADO E VISTA ALEGRE, conforme 

Projeto Básico anexo, o qual faz parte integrante deste, independentemente de sua 

transcrição. 

 

2 – DA FONTE DE RECURSOS 

2.1 Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente certame 

serão provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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ORGÃO/UNIDADE: 02.06.200 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME        

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.039.2015 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.51.00.00000000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste processo licitatório, as empresas interessadas do ramo, que 

atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

3.2 Não será admitida a participação: 

3.2.1 Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais 

entre si, ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante; 

3.2.2 Empresas que estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal ou que estejam sob processo de 

falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial 

(declaração do órgão competente); 

3.2.3 Pessoas físicas; 

3.2.4 Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.5 Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 

responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura; e 

3.2.6 Não serão permitidos consórcios para a execução do objeto deste Edital. 

 

4 – DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 

4.1 As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de um representante, com 

poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que o mesmo exiba, no ato 

de entrega dos envelopes, a documentação que o credencie a participar deste procedimento 

licitatório como representante do Licitante. Só poderá deliberar em nome do proponente, o 

representante devidamente credenciado na sessão. 

4.1.1 É facultado à licitante credenciar um representante na sessão. Podendo a interessada 

entregar à Comissão Permanente de Licitação, em momento anterior à sessão de abertura, os 
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respectivos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços para 

participação no certame. 

4.2 O credenciamento far-se-á EXCLUSIVAMENTE mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

4.2.1 Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 

por autenticidade do sócio proprietário e/ou administrador, assim determinado no Contrato 

Social ou equivalente; ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo I, também 

com firma reconhecida por autenticidade do sócio proprietário e/ou administrador, assim 

determinado no Contrato Social ou equivalente, conferindo ao credenciado poderes para 

praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente; 

4.2.1.1 No caso da representação ser feita pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da empresa proponente, é dispensada a apresentação de Procuração ou Carta de 

Credenciamento, devendo este apresentar somente a cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.2.2 Cópia da Carteira de Identidade do credenciado ou outro documento equivalente que o 

identifique; 

4.2.3 Cópia do Estatuto ou Contrato Social e alterações ou Consolidação; 

4.3 A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia 

autenticada, em cartório ou por servidor público, obedecendo ao disposto no subitem 6.1.2 

abaixo e, deverá ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 

“Proposta de Preços”. 

4.4 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma empresa licitante. 

4.5 Uma vez aberta a sessão, não será permitida a participação de licitantes retardatários, 

salvo se os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa 

circunstância ser consignada na Ata da Sessão, deste modo, recomenda-se a presença das 

participantes no local designado para realização da sessão, 10 (dez) minutos antes do horário 

previsto para sua abertura. 
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5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5.1 As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização 

dessa licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos 

envelopes contendo a Documentação de Habilitação (Envelope nº 1) e a Proposta de Preços 

(Envelope nº 2), devidamente fechados e indevassáveis. 

5.1.1 A colocação do conteúdo de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou 

inabilitação da proponente. 

5.1.2 Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 

Município de Luís Eduardo Magalhães  

Convite n° 002/2020 

Razão Social e CNPJ do Licitante 

Envelope n° 1 – Documentação de Habilitação 

      n° 2 – Proposta de Preços 

 

6 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1 Para participar da presente licitação, os licitantes não convidados deverão apresentar, no 

prazo de antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da sessão de abertura, a documentação 

original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor, relativa à 

Habilitação Jurídica, e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Técnica, e à 

Qualificação Econômico-Financeira, conforme explicitado neste Edital. 

6.1.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em 

cópia autenticada em cartório ou ainda, em cópia simples, neste caso, mediante a 

apresentação dos originais, para conferência e autenticação por servidor público, até o último 

dia útil antes da realização da Sessão de Abertura do certame. Somente será realizada a 

autenticação de documentos por servidor mediante a apresentação dos originais. 

6.1.2 As cópias dos documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar 

autenticadas, tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à 

verificação da autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no 

caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao 

conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as providências cabíveis. 
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6.1.3 Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não 

poderão ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

6.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1 Cédula de identidade e CPF dos sócios; 

6.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

6.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.2.6 Alvará de localização e funcionamento, em vigor na data de sua apresentação, expedido 

pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da matriz da pessoa jurídica, bem como das 

filiais que pretendam promover o faturamento e a execução do objeto; 

6.2.7 Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme Anexo II. 

 

6.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.3.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ; 

6.3.2 Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

6.3.3 Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal e à Seguridade Social, 

consolidada na forma da Lei, com validade em vigor; 



 

6 
Rua José Ramos de Anchieta, 187 – Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães - BA 

CEP: 47850-000. TEL: (0XX77) 3628-9000 

6.3.4 Certidão de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 

6.3.5 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

6.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas – BNDT, no site www.tst.jus.br, com prazo de validade em vigor; 

6.3.8 Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

quando for o caso, conforme modelo do Anexo III, assinada pelo sócio proprietário e/ou 

diretor da empresa, acompanhada da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial 

comprovando a situação da empresa. 

6.3.8.1 Não terá direito aos privilégios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, a Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte que não declarar essa condição. 

6.3.9 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 

147/14, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.3.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização da 

documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para contratação ou revogar a licitação. 

 

6.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

http://www.tst.jus.br/
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6.4.1 Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da Licitante demonstrada através da 

apresentação de certidão atualizada expedida pelo CREA ou apresentação do Visto de 

participação em licitação na forma estabelecida na Resolução 265 do CONFEA e que 

demonstre ramo de atividade compatível com o objeto; 

6.4.2 Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física do Responsável Técnico da Licitante 

demonstrada através da apresentação de certidão atualizada expedida pelo CREA ou 

apresentação do Visto de participação em licitação na forma estabelecida na Resolução 265 

do CONFEA e que demonstre atribuição compatível com o objeto; 

6.4.3 O responsável técnico e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio, o administrador ou o 

diretor que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; a Certidão 

de Registro e Quitação de Pessoa Física e a natureza da relação profissional com a empresa 

licitante; e o prestador de serviços com contrato escrito, firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação; 

6.4.4 Os integrantes da equipe técnica deverão ser obrigatoriamente os profissionais que 

efetivamente irão executar e assumir a responsabilidade técnica pela coordenação e execução 

dos serviços para os quais foram indicados. No decorrer da execução da obra, os 

profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, 

da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

a substituição seja aprovada pela Administração; 

6.4.5 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, caso a empresa que optar 

por não realizar a visita técnica deverá fazer uma Declaração optando pela não realização 

de vistoria, em que esteja explícito que a Licitante assume integralmente a responsabilidade 

e/ou consequências pela não realização de vistoria no local onde serão realizados os 

serviços, mantendo as garantias, prazos e preços que vincularem a proposta da empresa. 
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6.4.6 Apresentação de declaração formal da sua disponibilidade relativas a instalações 

mínimas de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados 

essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

6.5 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.5.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de  Sede da 

Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da 

abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem quando for o caso, será 

apresentada, conforme modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos:  

7.1.1 Impressa em papel timbrado da empresa licitante, exceto documentos emitidos por 

terceiros que sejam a ela anexados, rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, 

sob carimbo, pelo representante legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 

entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso corrente em 

outra língua e os preços expressos em moeda corrente nacional; 

7.1.2 A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição 

no CNPJ do estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a 

Nota Fiscal, informações bancárias para fins de pagamento e dados do responsável para 

assinatura do Termo de Contrato, no caso da licitante sagrar-se vencedora do certame, e 

incluirá: 

a) Valor Unitário e Total para Cada Item, expresso em algarismo com duas casas decimais; 

b) Valor Total da Proposta, expressos em algarismo com duas casas decimais e também por 

extenso, sendo certo que, em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão 

considerados os primeiros, bem como, entre os expressos em algarismos numéricos e escritos 

divergentes, vigorará o valor por extenso; 

c) Especificações Detalhadas do Objeto Ofertado, consoante exigências do edital; 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 

60 (sessenta) dias. 
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7.2 Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas 

diretas e indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e 

trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, 

EPI’s, bem como, as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, 

não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

7.2.1 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou 

omitidos da proposta de preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, devendo o objeto ser entregue sem quaisquer ônus 

adicionais para a Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães. 

7.2.2 A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães não admitirá qualquer alegação 

posterior que vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços 

ofertados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e 

trabalhistas. 

7.3 Fica, desde já, facultado à Comissão Permanente de Licitação efetuar a correção de 

eventuais erros de adição ou multiplicação existentes na proposta de preços, desde que reste 

confirmado tratarem-se de meros erros de cálculo. 

7.4 Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, 

não podendo arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da 

proposta.   

7.5 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

8.1 As propostas apresentadas de acordo com as especificações exigidas no Edital, serão 

julgadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL e classificadas pela ordem crescente dos preços 

propostos, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços. 

8.1.1 A não cotação de um dos itens constantes da planilha, ensejará a desclassificação da 

Proposta de Preços.  

8.2 Será considerado excessivo, acarretando a desclassificação da proposta, o valor global 

apresentado superior ao estimado no Projeto Básico. 
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8.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas qualificadas, a escolha far-se-á por 

sorteio em ato público, com convocação de todos proponentes interessados. 

8.4 Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº 123/2006 e 

Lei Complementar nº 147/2014. 

8.4.1 Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada. 

8.4.1.1 Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa ou 

de empresa de pequeno porte. 

8.4.2 Ocorrendo o empate, as microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas 

dentro do percentual de 10% (dez por cento) poderão apresentar proposta de preços inferior 

àquela considerada vencedora do certame no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

divulgação do resultado das propostas. As novas propostas serão apresentadas em 

envelopes fechados, os quais serão abertos em sessão pública, obedecendo a ordem de 

classificação das propostas iniciais. A proposta que atender as qualificações e requisitos de 

habilitação excluirá a abertura das demais propostas.  

8.4.2.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 8.4.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

8.4.3 Na hipótese de não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos previstos no item 8.4.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a melhor proposta. 

 

9 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

9.1 No prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação, o adjudicatário 

deverá assinar o Termo de Contrato, por intermédio de seu diretor ou sócio com poderes 
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para tal, obrigando-se ao cumprimento do objeto licitado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93. 

9.1.1. O não atendimento do previsto no subitem anterior implicará multa de 10%, sobre o 

valor da proposta. 

9.2 Como condição para celebração do Termo de Contrato, a licitante vencedora deverá 

manter todas as condições de habilitação. 

9.3 Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura do Termo 

de Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, 

injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se- á 

às sanções cabíveis, reservando-se o Município, o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar as remanescentes; 

9.3.1 Na convocação das remanescentes, será observada a classificação final da sessão 

originária da licitação e o disposto no subitem 8.4, devendo a(s)convocada(s) apresentar(em) 

os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data 

da primeira sessão. 

9.3.1.1 Somente será considerada habilitada e apta à contratação a licitante que houver 

preenchido os requisitos de habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na 

segunda sessão, os documentos que por ventura estiverem vencidos. 

9.4 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.4.1 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento) desde que seja 

resultado de acordo entre as partes. 

9.5 A contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato originário da presente 

licitação, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do Art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

9.5.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93 não cabe à contratada direito a qualquer indenização. 

 

10 - DAS PENALIDADES 
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10.1 A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução 

do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Luís Eduardo Magalhães/BA, 

sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos 

termos da Lei. 

10.2 A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do pedido, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Termo de Contrato 

deste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir o Município de Luís Eduardo Magalhães pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

10.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e 

não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos. 

10.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 

na prática do ato e as justificativas apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo 

ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo Município, o adjudicatário ficará isento das penalidades 

mencionadas. 

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS 
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11.1 Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que 

deverá ser feito, exclusivamente, mediante solicitação por escrito, em carta ou ofício 

protocolado à Comissão Permanente de Licitação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes 

da sessão de abertura. 

11.1.1 A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

11.2 Eventuais recursos referentes ao presente processo licitatório deverão ser interpostos no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em 

petição escrita, protocolada, dirigida ao Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 109 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

11.3 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante 

da licitante. 

11.4 Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a 

licitação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante 

solicitação por escrito protocolado à Comissão Permanente de Licitação, na sede da 

Prefeitura Municipal, sito à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro Jardim Primavera, 

Luís Eduardo Magalhães - Bahia, de segunda a sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 18h, em 

dias úteis. 

11.5 Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-

mail ou fora do prazo estipulado neste Edital. 

 

12 – DA REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

12.1 A presente licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Art. 49, da Lei 

Federal nº 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

12.2 A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e 

oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer 

reclamação ou indenização. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 A apresentação dos envelopes por parte da licitante interessada implica a total 

concordância com as condições do edital de licitação e de seus anexos, exceto quanto à(s) 

cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa ainda não transitada 

em julgado. 

13.2 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas. 

13.3 É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou a qualquer autoridade superior: 

13.3.1 Suspender os trabalhos, em qualquer fase da licitação, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta; 

13.3.2 Relevar erros formais, não essenciais ou simples omissões em quaisquer documentos, 

para fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não 

firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 

licitação; 

13.3.3 Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta. 

13.4 A qualquer tempo, antes da data limite para apresentação das propostas, poderá a 

Comissão Permanente de Licitação, se necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá 

proceder a divulgação de novo aviso, na imprensa oficial, com restituição de todos os prazos 

exigidos por Lei, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a 

formulação das propostas. 

13.5 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

Instrumento de Contrato, como se nele estivessem transcritos. 

13.6 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 

Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 



 

15 
Rua José Ramos de Anchieta, 187 – Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães - BA 

CEP: 47850-000. TEL: (0XX77) 3628-9000 

14 - DOS ANEXOS 

Fazem parte deste edital, como anexos: 

Anexo I – Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo II – Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade 

Anexo III – Modelo de Declaração de ME e EPP 

Anexo IV – Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço 

Anexo V – Minuta do Termo de Contrato 

Anexo VI – Projeto Básico 

Anexo VII – Cronograma Físico Financeiro 

Anexo VIII – Planilha Orçamentária 

Anexo IX – Memorial Descritivo 

Anexo X - Plantas 

 

E para que seja do conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente Edital que 

será publicado na forma da Lei. 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 23 de Janeiro de 2020. 

 

JIMMY VANCE BEZERRA CAMPOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

 

 

A (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede na 

(endereço completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo 

presente instrumento de mandato, nomeio e constituo como REPRESENTANTE o(a) Senhor 

(a) ________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de 

Identidade, RG nº _________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, residente 

na (endereço completo), a quem confiro amplos poderes para junto ao Município de Luís 

Eduardo Magalhães, praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório 

na modalidade Convite nº 002/2020, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame licitatório, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

 

 

Local e data, 

 

 

_________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO OUTORGANTE 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de 

suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

 

Local e data, 

 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ sob nº ___________, estabelecida à (endereço completo da empresa), enquadra-

se na condição de _______________________, para fins de cumprimento da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

 

Local e data, 

 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IV 

 

Modelo de Proposta 

Prezados, 

Apresentamos a V. Sas. a nossa proposta comercial relativa Convite nº 002/2020, assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 

quando da preparação da mesma:  

1. Propomos o Valor Total de R$ _______ (____________________), para a execução dos 

serviços objeto desta licitação.  

2. Propomos a Taxa Percentual de BDI de ______% ( __________ por cento), para os serviços 

técnicos e de projetos, já inclusas no valor acima proposto.  

3. A base econômica desta proposta comercial é o mês de sua apresentação.  

4. No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de 

quaisquer naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, 

comprometendo-nos a saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na 

legislação pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão de obra, 

transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou indiretamente 

relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos 

equipamentos empregados na execução das obras e serviços.  

5. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas na 

Minuta do Contrato.  

6. Esta proposta é válida por _____ (________) dias a contar da data de sua apresentação.  

7. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a Prefeitura Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães fica desobrigada de qualquer responsabilidade para com a nossa 

Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização ou reembolso.  

8. Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes da presente Concorrência e de seus 

Anexos, bem como na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.                                            

Local e data 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

TERMO DE CONTRATO DE ________________________Nº _____/______., QUE FAZEM 

ENTRE SI O(A)________________________ E A EMPRESA .____________________________ 

 

A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães, com sede na Rua José Ramos de 

Anchieta, nº 187, Jardim Primavera, na cidade de Luís Eduardo Magalhães/Estado da Bahia, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.214.419/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Oziel Alves de Oliveira, inscrito no CPF nº 502.801.809-00, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 11.673.945-26, acompanhado pelo seu Secretário, Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, empresário, casado, residente e domiciliado nesta cidade, 

ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr.TEÓFILO 

JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/BA sob o nº 44.338 doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., 

e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Convite nº ........../2020, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação ................................................... que será 

prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se 

encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 

instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Convite nº....../2020 e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar. 
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2.3. A execução dos serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato e expedição da ordem de serviço. 

2.4. O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

assinatura do contrato e expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado conforme 

condições previstas em contrato. 

2.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 

nos autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo 

de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 

índice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção), ou IPCA (Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo),ou outro que vier a substituí-lo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2020, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA MEDIÇÃO. 

5.1. Os serviços serão medidos mensalmente pelo fiscal, que conferirá e atestará a sua 

execução.  

5.2. A Prefeitura, através da Secretaria de Administração, pagará o valor dos serviços 

executados à CONTRATADA, através de depósito em conta corrente bancária, observada a 

ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento 
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5.3. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições quinzenais, vinculadas ao 

desempenho (execução) da contratada para os grupos de serviços detalhados. De acordo com 

o proposto na planilha, independente do critério de elaboração da proposta pelo contratado, 

o Município se propõe a realizar os pagamentos em cada grupo de serviços, limitados a um 

percentual sobre o preço global ofertado.  

5.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado no item passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  

5.5. Para o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar as cópias da 

matricula CEI da obra e das Anotações de Responsabilidades Técnica –ART/Registro de 

Responsabilidades Técnica-RRT referentes a execução dos serviços. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 

e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico. 

6.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso. 

6.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE : 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com a legislação vigente; 

f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

g) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

h) Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Luís Eduardo Magalhães para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

i) Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

j) Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

k) "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

l) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

m) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

n) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

o) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

p) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

7.2. Obrigações da CONTRATADA : 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
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contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua 

proposta; 

b) Executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que sejam efetuados os 

pagamentos das medições, conforme cronograma físico-financeiro. 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

d) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigido no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

g) Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos destinados ao 

atendimento de emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e acidente de trabalho 

– EPI e EPC e apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

h) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

i) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

ambiental, trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

j) Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no canteiro de obras, um 

escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte 

da CONTRATANTE; 

k) Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência sem 

rasuras ou entrelinhas, para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que 

mereçam destaque e ART de execução da obra devidamente registrada; 

l) Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, engenheiro residente com 

plenos poderes de decisão na área técnica e com registro junto ao CREA/BA; 

m) Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica, 

necessárias à execução da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao 

atendimento das necessidades; 

n) Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a 

danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias e os relativos 

a veículos e equipamentos; 

o) Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 

e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
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p) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico; 

q) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

r) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

s) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

v) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

w) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

x) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

y) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

z) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

aa) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

bb) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

cc) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

dd) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
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ee) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

ff) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

gg) Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

hh) Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e 

seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

ii) Assegurar à CONTRATANTE:   

jj) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

kk) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, das 

documentações produzidas e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

ll) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Projeto Básico, no prazo determinado. 

mm) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

nn) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

oo) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

pp) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo 

se constatado pelo fiscal da Contratante. 

qq) Se caso houver necessidade, utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos 
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termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio 

de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, 

definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

rr) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

ss) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

tt) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA 

n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

uu) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, 

quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

vv) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 

e armazenamento nos limites do território estadual. 

ww) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

xx) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

yy) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 
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zz) A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

aaa) Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

bbb) A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas 

ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 

por cento do valor total do futuro contrato. 

ccc) Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do 

projeto básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

ddd) Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimento quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da 

obra;  

eee) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra;  

fff) Providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica- ART/ Registros de 

Responsabilidades Técnicas – RRT pertinente a execução da obra, conforme exigência das 

normas aplicáveis; 

ggg) Obedecer a legislação pertinente à higiene e segurança e medicina do trabalho, devendo 

ainda responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

especificadas de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a execução deste contrato; 

hhh) Empregar exclusivamente materiais de primeira qualidade;  

iii) Fornecer e manter Diário de Obra permanentemente disponível para lançamentos no 

local da obra; 

jjj)  Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer necessidade de 

modificação, substituição de material especificado;  

kkk) Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer anormalidade relativa á 

execução da obra/ serviços bem como qualquer eventual necessidade de alteração, correção 
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ou complementares do Projeto Básico e de seus elementos; 

lll) Apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a comprovação de pagamento dos 

salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços, das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e tributárias; 

8. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem a prévia autorização da 

contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.4. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.5. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 

modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 

promover a rescisão do contrato;  

11.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

11.7. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

11.8. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 
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11.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o 

prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

11.11. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

11.12. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 

contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

11.13. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

11.14. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

11.15. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.16. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.17. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.21. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Prefeitura Municipal. 

11.23. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

12.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 

não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

12.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 

casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não 

excedam os custos unitários do preço de referência da Administração, assegurada a 

manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

12.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública 

divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global 

contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e 

respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

14.1. A execução dos serviços será iniciada em até cinco dias após a assinatura do contrato e 

expedição da ordem de serviço, cujas etapas observarão o cronograma físico financeiro. 

14.2. O prazo para execução dos serviços será de ................... a partir da data de assinatura do 

contrato e expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado conforme condições 

previstas em contrato. 

14.3. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 

provisório. 

14.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.5. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

14.6. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

14.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

14.8. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a comunicação escrita informando a conclusão dos serviços à fiscalização, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas 

e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados 

na execução do contrato. 

14.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

14.10. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

14.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da 

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação 

ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 
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15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da cidade de Luís Eduardo Magalhães - Bahia. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Luís Eduardo Magalhães - Bahia,  ..........de............................... de 20..... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________    

 __________________________________ 
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ANEXO VI 

PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

Contratação de Empresa de Engenharia para execução da Obra de Fechamento das Escolas 

localizadas nos Loteamentos Sol do cerrado e Vista Alegre no município de Luís Eduardo 

Magalhães, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O objetivo da execução dos serviços de fechamento (construção de muros) das escolas 

localizadas nos Loteamentos Sol do cerrado e Vista Alegre é oferecer ao empreendimento 

uma maior segurança tanto aos usuários quanto aos equipamentos públicos implantados nas 

duas localidades dando funcionalidade a obra. 

3. REQUISITO PARA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

FINANCEIRA DAS LICITANTES 

3.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da Licitante demonstrada 

através da apresentação de certidão atualizada expedida pelo CREA ou apresentação do 

Visto de participação em licitação na forma estabelecida na Resolução 265 do CONFEA e que 

demonstre ramo de atividade compatível com o objeto; 

3.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física do Responsável Técnico da 

Licitante demonstrada através da apresentação de certidão atualizada expedida pelo CREA 

ou apresentação do Visto de participação em licitação na forma estabelecida na Resolução 

265 do CONFEA e que demonstre atribuição compatível com o objeto; 

3.3. O responsável técnico e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega 

da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio, o administrador ou o 

diretor que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; a Certidão 

de Registro e Quitação de Pessoa Física e a natureza da relação profissional com a empresa 

licitante; e o prestador de serviços com contrato escrito, firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação; 

3.4. Os integrantes da equipe técnica deverão ser obrigatoriamente os profissionais 

que efetivamente irão executar e assumir a responsabilidade técnica pela coordenação e 
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execução dos serviços para os quais foram indicados. No decorrer da execução da obra, os 

profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, 

da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

a substituição seja aprovada pela Administração; 

3.5. Apresentação de declaração formal da sua disponibilidade relativas a 

instalações mínimas de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

4. VISTORIA 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, caso a empresa que 

optar por não realizar a visita técnica deverá fazer uma Declaração optando pela não 

realização de vistoria, em que esteja explícito que a Licitante assume integralmente a 

responsabilidade e/ou consequências pela não realização de vistoria no local onde serão 

realizados os serviços, mantendo as garantias, prazos e preços que vincularem a proposta da 

empresa. 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

A execução dos serviços será iniciada em até cinco dias após a assinatura do contrato e 

expedição da ordem de serviço. 

O prazo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura 

do contrato e expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado conforme condições 

previstas em contrato. 

Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
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A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze) 

dias úteis após a comunicação escrita informando a conclusão dos serviços à fiscalização, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas 

e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados 

na execução do contrato. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da 

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO ORÇAMENTO, PREÇO DE 

REFERÊNCIA E REMUNERAÇÃO. 

Do Orçamento e do Preço de Referência 

O Município de Luís Eduardo Magalhães-BA se propõe a pagar pelas obras/serviços e 

fornecimentos de materiais, objeto deste projeto básico, o valor máximo global de R$ 

315.468,18 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos), 

conforme Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-financeiro que compõe este projeto 

básico. Os preços foram baseados em planilha referencial (SINAPI e demais bases públicas), 

já incluso o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 

No orçamento de referência o Município considerou os índices aplicados na composição das 

taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) não deverão ser apropriados os percentuais 

de IRPJ e CSLL, constante Acórdão 325/2007 – TCU/Plenário. 

O valor máximo (preço global) que o Município admite pagar para a execução dos serviços 

objeto desta licitação, é o global por ele estimado.  
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É necessário que o licitante apresente o valor global, na data-base da proposta, em moeda 

corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena 

Execução da Obra, objeto da licitação.  

As empresas deverão apresentar nas propostas, a composição do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas – BDI, incidente no valor global. É necessário que o licitante apresente 

também o Cronograma Físico-Financeiro adaptado à proposta e a composição dos custos 

unitários de todos os serviços planilhados apresentados na proposta que não estejam 

considerando explicitamente as mesmas bases públicas utilizadas no orçamento de 

referência.  

As empresas que na apresentação de suas propostas não adotarem as mesmas bases de 

composição de preços unitários dos serviços utilizados na planilha de referência, com os seus 

respectivos códigos, deverão apresentar uma declaração assumindo a responsabilidade pela 

execução de todos os serviços inclusos nas composições de referência, assumindo 

integralmente a responsabilidade ou consequência pelas eventuais omissões, sem prejuízo 

financeiro para a Contratante, mantendo as garantias que vincularem a proposta da empresa. 

Ressalte-se que a remuneração do contratado será feita de acordo com os grupos e os valores 

estipulados pelo Município, conforme apresentado nos critérios de pagamento. Ainda, estes 

critérios não poderão ser alterados quando da apresentação da proposta pelo licitante.  

Da Remuneração 

Os pagamentos serão efetuados por meio de medições quinzenais, vinculadas ao 

desempenho (execução) da contratada para os grupos de serviços detalhados. De acordo com 

o proposto na planilha, independente do critério de elaboração da proposta pelo contratado, 

o Município se propõe a realizar os pagamentos em cada grupo de serviços, limitados a um 

percentual sobre o preço global ofertado.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro de referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com a legislação vigente; 

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

7.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Luís Eduardo Magalhães 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

 Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 

 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e 

em sua proposta; 

8.2. Executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que sejam 

efetuados os pagamentos das medições, conforme cronograma físico-financeiro. 

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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8.4. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.7. Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos 

destinados ao atendimento de emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e 

acidente de trabalho – EPI e EPC e apresentar os empregados devidamente identificados por 

meio de crachá; 

8.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

8.9. Responsabilizar-se por todas os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, ambiental, trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

8.10. Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no canteiro de obras, um 

escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte 

da Contratante; 

8.11. Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de 

ocorrência sem rasuras ou entrelinhas, para registro obrigatório de todas e quaisquer 

ocorrências que mereçam destaque e ART de execução da obra devidamente registrada; 

8.12. Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, engenheiro residente 

com plenos poderes de decisão na área técnica e com registro junto ao CREA/BA; 

8.13. Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica, 

necessárias à execução da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao 

atendimento das necessidades; 

8.14. Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os 

pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias 

e os relativos a veículos e equipamentos; 

8.15. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 

órgão; 

8.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico; 
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8.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

da Contratante; 

8.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

8.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em local estipulado pela 

fiscalização da Contratante, placa da obra em boas condições de visibilidade e conservação; 

8.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.24. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

8.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

8.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

8.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

8.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 
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8.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

8.32. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

8.33. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

8.34. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.35. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste 

Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

8.36. Assegurar à CONTRATANTE:   

 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, das 

documentações produzidas e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

8.37. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

8.38. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.39. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

8.40. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
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executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.41. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

8.42. Se caso houver necessidade, utilizar somente matéria-prima florestal 

procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, 

realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão 

da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa 

florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

8.43. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, 

de 21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 

nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

8.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
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incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

8.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

8.46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 

Licença Ambiental de Operação, etc.); 

8.47. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos 

pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

8.48. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos 

no dimensionamento da proposta. 

8.49. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas 

ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 

estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 

por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

8.50. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, 

após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do 

projeto básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 

contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

8.51. Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimento quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da 

obra;  

8.52. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra;  
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8.53. Providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica- ART/ Registros de 

Responsabilidades Técnicas – RRT pertinente a execução da obra, conforme exigência das 

normas aplicáveis; 

8.54. Obedecer a legislação pertinente à higiene e segurança e medicina do trabalho, 

devendo ainda responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação especificadas de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato; 

8.55. Empregar exclusivamente materiais de primeira qualidade;  

8.56. Fornecer e manter Diário de Obra permanentemente disponível para 

lançamentos no local da obra; 

8.57.  Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer necessidade de 

modificação, substituição de material especificado;  

8.58. Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer anormalidade 

relativa á execução da obra/ serviços bem como qualquer eventual necessidade de alteração, 

correção ou complementares do Projeto Básico e de seus elementos; 

8.59. Apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a comprovação de 

pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços, 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias; 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 

e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico. 

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 
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O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

As questões referentes à subcontratação são aquelas previstas no Edital.  

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções relacionadas à execução contratual são aquelas previstas no Edital.  

12. GARANTIA CONTRATUAL E SEGURO RISCO DE ENGENHARIA  

A Contratada deverá providenciar as suas custas, seguro com cobertura básica, especiais, 

adicionais e de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada em até 5 (cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de Início de Serviço, a Apólice de Risco 

de Engenharia, com as coberturas previstas, tendo o Município como BENEFICIÁRIO, no 

valor da contratação. O seguro deverá ter vigência sobre todo o período da execução do 

contrato, estendendo-se a cobertura por mais 02 (dois) anos após a vigência do contrato. 

13. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços serão medidos pelo fiscal, que conferirá e atestará a sua execução.  

A Prefeitura pagará o valor dos serviços executados à CONTRATADA, através de depósito 

em conta corrente bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas 

aptas ao pagamento 

Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da 

fatura, devidamente atestada pelo gestor do contrato, com base nas medições realizadas.  



 

46 
Rua José Ramos de Anchieta, 187 – Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães - BA 

CEP: 47850-000. TEL: (0XX77) 3628-9000 

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado no item passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  

Para o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar as cópias da 

matricula CEI da obra e das Anotações de Responsabilidades Técnica – ART/Registro de 

Responsabilidades Técnica-RRT referentes a execução dos serviços. 

 

VANDERLINO CÂNDIDO RODRIGUES 

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Decreto nº 604/2017 
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO VIII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO X 

PLANTAS 


